
    

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” 

Comissão de Pesquisa - CPq/ESALQ 
SVAPESQ-11 

 

"Esclarecimentos sobre o trâmite de projetos de pós-doutorado recebidos pela Comissão 
de Pesquisa da Esalq” 
 
Prezados (a) Chefe de Departamento, 
  
Visando melhor esclarecer acerca das etapas sobre os procedimentos referentes ao 
cadastramento (inclusão) de Programas de Pós-Doutoramento na USP, vimos informar sobre as 
diferentes etapas/estágios da sequência de tais procedimentos no Sistema Atena. 
  
Etapa #1: A submissão da solicitação de inclusão do projeto de pós-doutorado e demais 
documentos é realizada no Sistema Atena diretamente pelo Supervisor do Pós-Doutorando. Esta 
etapa não exige aprovação pelo Conselho do respectivo Departamento. Trata-se de uma rotina já 
pré-estabelecida pela Pró-Reitoria de Pesquisa (PRP). 

Ação 2: O projeto é encaminhado à Comissão de Pesquisa (via Sistema Atena). Após recebimento, 
o referido processo é apreciado por uma Subcomissão da CPq (Subcomissão de pós-doutorado). 
É importante ressaltar que esta subcomissão avalia a solicitação única e exclusivamente se esta 
atende ao disposto na Resolução CoPq 7660, de 22/05/2019, a qual regulamenta o programa de 
pós-doutorado na USP. Nesta etapa, não é realizada qualquer análise de mérito, de viabilidade de 
execução ou pertinência da pesquisa ao projeto acadêmico do Departamento ao qual o projeto está 
vinculado, sendo esta atribuição de responsabilidade do Departamento que abrigará o referido Pós-
Doutorando. Caso haja qualquer divergência na documentação apresentada em relação à 
Resolução CoPq 7660, o projeto é devolvido pela CPq aos proponentes para ajustes necessários. 

Ação 3: Uma vez analisada pela Subcomissão de pós-doutorado, a solicitação é encaminhada (via 
Sistema Atena) para análise do Departamento, sendo necessária a aprovação do Conselho 
Departamental para que a pesquisa possa ser realizada e formalmente habilitada no programa de 
pós-doutorado da USP. É nesta etapa que o Departamento deverá avaliar o mérito, pertinência e 
viabilidade da pesquisa, a partir das regras definidas pelo próprio Departamento, não sendo, 
portanto, pertinente à Comissão de Pesquisa implementar regras adicionais definidas pelos 
Departamentos. 

Ação 4: A decisão a respeito da solicitação (aprovação ou não aprovação da inclusão) é 
encaminhada pela chefia do Departamento via Sistema Atena. Caso a solicitação seja aprovada 
pelo Conselho do Departamento, a documentação é enviada novamente (via Sistema Atena) para 
a CPq para aprovação final (via subcomissão de pós-doutorado), e implementação no Sistema 
Atena. 

Esperamos que as informações ora fornecidas possam esclarecer sobre as etapas que envolvem 
o processo de submissão, análise e implementação de pedidos de Programas de Pós-
Doutoramento na Esalq. 

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais sobre o assunto. 

Atenciosamente, 

 

Profª Aline Silva Mello Cesar 

Presidente da Comissão de Pesquisa 

ESALQ/USP. 


